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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NAT Nº 3709/2017 

 

                            Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2017. 

 

  

       O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas 
quanto à cirurgia de joelho.  

 

I – RELATÓRIO 

1.  Acostado à folha 19, encontra-se documento de Encaminhamento de 
Usuários em impresso, no qual informa que a Autora apresenta dor crônica em joelhos, o 
que dificulta a marcha. A Autora realizou exame de radiografia com carga, sendo 
diagnosticado artrose grave. Ao exame de ressonância magnética foi identificado extrusão 
do menisco medial. Assim, foi encaminhada para cirurgia de joelho. Foi informada a 
seguinte Classificação Internacional de Doenças (CID-10): M23 – transtornos internos 
dos joelhos. 

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de 
Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar 
ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 
XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos 
os procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 
leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 
local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar 
de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares 
de urgência. 
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4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 
Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 
Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.   A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de 
Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

 

DA PATOLOGIA 

1.  A artrose (osteoartrite ou osteoartrose) é a doença reumática mais 
prevalente entre indivíduos com idade superior a 65 anos, sendo uma das causas mais 
frequentes de dor do sistema musculoesquelético e de incapacidade para o trabalho, no 
Brasil e no mundo. Consiste em afecção dolorosa das articulações que ocorre por 
insuficiência da cartilagem, ocasionada por um desequilíbrio entre a formação e a 
destruição dos seus principais elementos, associada a uma variedade de condições como: 
sobrecarga mecânica, alterações bioquímicas da cartilagem e membrana sinovial e fatores 
genéticos. É uma doença crônica, multifatorial, que leva a uma incapacidade funcional 
progressiva. O tratamento deve ser multidisciplinar e buscar a melhora funcional, mecânica 
e clínica1.  

2.           As lesões do menisco podem ocorrer quando o joelho em posição flexionada 
ou parcialmente flexionada é submetido a uma força rotacional de grande magnitude, 
fazendo com que o menisco seja comprimido entre o fêmur e a tíbia, levando à lesão. As 
rupturas são mais frequentes em pacientes jovens e relacionadas a episódios traumáticos; 
porém, em pacientes com idade mais avançada, as lesões podem ocorrer em pequenos 
movimentos torcionais durante a realização de atividades diárias. As lesões de menisco são 
classificadas de acordo com a localização, relacionando-se à vascularização meniscal, e 
quanto ao padrão da lesão2. Quando os meniscos do joelho são frequentemente lesados, 
sua retirada cirúrgica é muito comum. Em alguns casos, após ser retirado é formado um 
menisco idêntico ao primeiro, mas não constituído por cartilagem e sim por tecido conjuntivo 
fibroso denso que se torna menos resistente3. 

 

DO PLEITO 

1.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, 
cirúrgicos e físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema 
esquelético, em suas articulações e estruturas associadas4. 

 

 

                                                 
1 SOCIEDADE BRASILEIRA DE REUMATOLOGIA. Osteoartrite (Artrose): Tratamento. Projeto Diretrizes - 
Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina. p.1-8, 2003. Disponível em: 
<http://www.projetodiretrizes.org.br/projeto_diretrizes/077.pdf>. Acesso em: 11 dez. 2017. 
2 PROJETO DIRETRIZES. Associação Médica Brasileia e Conselho Federal de Medicina. Lesão Meniscal. 
Disponível em: <http://diretrizes.amb.org.br/_BibliotecaAntiga/lesao-meniscal.pdf>. Acesso em: 11 dez. 2017. 
3 NABARRETE, A. A. Rio Total Revista Eletrônica. Incidência de Lesão no Ligamento Cruzado Anterior.  
Disponível em: <http://www.riototal.com.br/saude/saude55.htm>. Acesso em: 11 dez. 2017. 
4 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: 
<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_langua
ge=p&search_exp=ortopedia>. Acesso em: 11 dez. 2017. 

http://www.riototal.com.br/saude/saude55.htm
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a cirurgia de joelho está indicada mediante quadro clínico 
que acomete a Autora. Além disso, está coberta pelo SUS, conforme Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único 
de Saúde - SUS (SIGTAP):  tratamento cirúrgico de rotura de menisco com sutura meniscal 
uni/bicompatimental e tratamento cirúrgico de rotura do menisco com meniscectomia 
parcial/total, sob o código de procedimento 04.08.05.088-8 e 04.08.05.089-6. 

2. No entanto, somente após avaliação do médico especialista que irá 
acompanhar a Autora, poderá ser definida a conduta mais adequada ao seu caso. 

3. Assim, sugere-se que a representante legal da Autora se dirija à 
unidade básica de saúde mais próxima de sua residência, a fim de que seja realizado 
seu encaminhamento para uma unidade habilitada em Assistência de Alta 
Complexidade de Traumatologia e Ortopedia do Estado do Rio de Janeiro, conforme a 
Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 (ANEXO)5. 

4.  Acostado à folha 21, consta Parecer Técnico nº 39273/2017 da Câmara de 
Resolução de Litígios em Saúde, emitido em 4 de dezembro de 2017, no qual informa que a 
Autora foi inserida no Sistema Estadual de Regulação (SER), em 27 de março de 2017, 
para cirurgia de joelho, com situação “em fila”.  

5.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (fls. 
10 a 11, item “VIII”, subitens “c” e “f”), referente ao fornecimento de “... outros exames, 
tratamentos, medicamentos e utensílios caso a Autora venha a necessitar no curso do 
tratamento...”, cumpre esclarecer que não é recomendado o provimento de novos itens sem 
laudo que justifique a necessidade destes, tendo em vista que o uso irracional e 
indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

    

   É o parecer. 

   

 

                                                 
5 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta 
Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib- 
2008/novembro/454-deliberacao-cib-rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 11 dez. 2017. 

 
 

 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0408050888/12/2017
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0408050888/12/2017
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0408050896/12/2017
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0408050896/12/2017
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ANEXO 

 


